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DESPACHO

Defiro o pedido para realização de cálculo atuarial'

Considerando . o contido no ofício de gabinete ne 3/ZOZ|, defiro o pedido de

paralisação do prazo da comissão de constituição e Justiça no projeto de lei complementar

ns 6/202L e no projeto de emenda a Lei orgânica ns L/202L para fins de instruÇão'

observando-se o § 2e do art. 66 do Regimento lnterno

Traslade-se cópia deste despacho e dos ofícios de gabinete nes 2 e 3/2021para a

proposta de emenda a LeiOrgânica ne f/2021"

Pitanga, 30 de. setembro de 2021.
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Fabricio Duarte Holovka

' Presidente
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cÂnnnRA MUNICIPAL DE PITANGA

Ofício de Gâbinete ne2l2A2L

Ao Excelentíssimo Senhor

Fabricio Duarte Holovka

Presidente
Pitanga - PR

Pitanga, 27 desetembro de2OZ1''

: edido feito em sessão pleíária para
Para a elaboração do meu voto' reitero o pl 

fim de melhor
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Ofkio de Gabinete ne 3l202l

Pitanga,2T de setembro de 2O2l'

Ao Excelenüssimo Senhor

Fabricio Duarte Holovka
' Presidente da Câmara

Na reunião da Comissão de Constituição de Justiça, após minha explanação sobre

o pedido a Vossa Excelência para contratação de uma empresa para realização de cálculos

atuariais a fim de melhor proferir ,", ,oio no projeto de lei conlplementar ne 6/202L' o

vereador Antonio'Adir de Lafa, reiator do projeto de emenda a Lei Orgânica ne U2021

também comungou da mesma necessidade para realização de Seu voto'

Assim, considerando que os projetos citados têm correlação, solicito a paralisação

do prazo da comissão de constituição e justiça nos dois projetos, até que se tenha o cálculo

atuarial e assim possamos proferir nosso voto e comissão o seu parecer com mais segurança'
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Agnaldo. de Jesus

Vereador

CM PITANGA
Protocolo 073512021
Data e Hora: 29/09/2O21 14:.3O:12

Agnaldo Vu.ianski de Jesus
Reoíane Bobato-çq*lBJl,e-,


